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PREFEITURA DO MUNIC/PIO DE AGUDOS
c. G. C. 46.13 7.44-4 / 0001 ·74 7#

P RAÇA TlRADENTES, . '0 • CAIXA POSTAL, o~HP, J-l""t/ (
ESTACO OE SÃO PAULO ~(lt:\. u / l

• •
LEI 110 2 . 071 DE 04 DE ADIITL D~ 1989

QUE AUTOP.! ;:A A ALI E:1AÇ1>:O
DE rxÓ'IEIS.

o Dr . NeLacn Asmd A~'Ub, Pre f ei t o ~ r'..U1icilUl de A[)J. _
dos, Estado de são I'a.u.lo , no u so de cua e a tribuiçõe o l ccni o, 1'n:: ea
ber que a C~~ Uunicipal aprovou e ôle canciona n EecuL~ te lei :

AR'i'IGO I R. Fica o Che f e do Sxecut dvo a u t cr-í cad o a
alienar, ced~to lioitação, e por pr e ç o llc ica a o d o va l or da ava
liação, dois terrenos de propriedade ~unicipal , que a esic oe cnruc
t erizam e c onfron taml

I - Um terreno s i tuado nesta cidade, d i s trito ,, .
munic~p10 o con:arca de Ar;udoa, n Av cni d.::1 O-
dorico de Castro Po=.pcín, Jnrdi::l San t o An
tonio , identi ficndo polo n Q 27 (vi n t o c ne
te) , qundr'u " D OI, Cuda u t.r-o n s 04 . 4G .20, :''10

dindo 10,0 ~ (dez ~e tro s) de f ren te , i€~l

zaodâdu n a u Fundo a , por 2 7 , 50 m {v I n te I) 110

te ne tr'o a e cinq uenta dccí:.1e tro3) da frent e
aos f und os , de ~bo~ os l a d os, cncor~~do E
~ área de 275,0 02 ( du =en t oo e oetentn e
cinc o ne tros qu~drad o s), co~rcntando pela
frente co~ a ci tada Avenida Odor ico de Ca<
tro Poopéia ; pelo l e d o direi t o de que~ d3
viu públ i ca oLha para o i;r.óvel confron tn
co: o lo t e n~ 26, onde ac!~- te cons~-uidn a
casa n Q 265 ; pel o l ad o ecquerdo confrontn 
com o lote n O 28 de propri edade da Prefei~

ra Llunic i pal de Agudou; e , pe l os r undoc c on
f'ronta c em ou lo t e s n 2 20 c 21 da nua V'i tó'=
ria. .

II _ Um t erreno 01 tundo norte c idudc , diutri to ,
ounicí pio e c o~nxca de AGUdo a, à Avc~ida o
dorico de CC.9trO Po:z:.pc ía , J ar di.;n Sant o An 
tor~o , i dentificado pelo n O 28 (vL~te e ci
to) , qundra "Du , Cnda otro n Q 04 .46 .21 , me 
dindo Ll , O m Lon ce !:le tros) de frente pa.ra a
c i tada A'"ienidn; 27 , 5OD. ( v i n t e c ee t.e rae t.r-os
e c L'lqu enta dec:Ge troo) do lado du;e i t o de
quem da via pÚblica olha lnra o ~ovel , con

fronta co~ o l o t e n2 27 de propriedade da
Prefei tura ;~u.nic i12l de Agudo s; 27 , SOm (viE;
te e se t e metros e c i r4uenta dec~e tro o) e~
linha inclinada confro nUuldo co~ o t er reno
da ca sa. n2 1)9, e t:.:u:béc. COOl o terre no da.
..' ... ...-.. -2 1 "> 7_ .... ....; ' 1"' ... ,1... P .,n " """"....A .... 'D ... __ ", .
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efei t o U= cipal

ARIST 1.'G~
Diretor Aen.ÍI1 a't:ra tivo

e , 11 ,00 ~ ( on~e ~c tro o) n03 ~dos con
frontando coa o l ote nO 2l da :lua 'Ii t ó _
ria , oncez-rund o UIJa área de 294 , 35 ::L2 • •
(du eerrcc n e n oven ta e quatro a no tz-o o o _
trintn e CL.'1CO de c Íe.ctro 6 qWldrudo l~).

LEI N~ 2.071 DE 04 DE AB~IL DE 1989

Pnrácrafo ~"11co - Não r~ b €nfc i to~ia G cm n=bOD QG

Publ i ca da e r cgi otrada na

Pre f eitura :olu.!licipal de Agudoe, 04 de
1989

ARTIGO 2~ . S sUl lei en trn.....n cu ".-1C; 0 1' na da te, de [lua
revogada e R B di apo a:içõe o ora c ontrár i o .

PR EFEITURA DO MUNIC/PIO DE

terr e no s .

publicação .
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